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PROJETO BASICO

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA
A contrataçáo de uma empresa especializada para o gerenciamento da banda

para a programação das festividades de g1 anos da cidade de Beltena se justifica
pelos seguintes fatores:

Agestão de bandas envolve negociação, contrataçáo, logística e cronograma de
apresentações, exigindo expertise específica. Empresas especializadas possuem
experiência comprovada, garantindo que as apresentações ocorram com qualidade e
sem falhas operacionais.

l*wlÉ
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO ARTíSTrcO

PARA A CONTRATAÇÃO DO ARTTSTA NACTONAL "B|GU|NHO SENSAÇÃO", VTSANDO
A REALIZAçAO DE APRESENTAçAO MUSICAL DURANTE O EVENTO
COMEMORATIVO AO 91'ANIVERSÁRP DO MUNICIPIO DE BELTERRA.

Item Descrição UND Qtd
Valor

Unitário
Valor
Total

01

ooNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA
EM AGENCIAMENTO ARTíSNCO PARA A
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA NACIONAL "BIGUINHO
SENSAÇÃO", VISANDO À REALIZAçÃO DE
APRESENTAçÃO MUSICAL DURANTE O EVENTO
COMEMORATIVO AO 91O ANIVERSÁRO DO MUNICIPIO
DE BELTERRA, NO DIA 02t0st202s COM DURAÇÃO DE
2(DUASI HO_RAS DE SHOW, CONFORME A
PROGRAMAÇAO DO EVENTO.

UND 1
R$

70.000,00
R$

70.000,00

Belterra

O planejamento eÍiciente do cronograma e da infraestrutura evita atrasos e
problemas técnicos, melhorando a experiência do público. Empresas do setor
conseguem negociar melhores valores para cachês, otimizando o orçamento
disponível (R$ 70.000,00). O contrato estabelece custos frxos, evitando despesas
inesperadas e garantindo planejamento financeiro eÍiciente.

O evento ocorrerá em praça pública e atrai visitantes, movimênta o comércio
local e valoriza a música nacional. A contratação de uma emprêsa especializada
promove empregos diretos e indiretos, beneÍiciando músicos, técnicos e fornecedores.
Empresas do setor já aplicam práticas sustentáveis, como uso de equipamentos de
baixo consumo energético e logística reversa para resíduos.

A contratação da empresa especializada assegura um evento bem estruturado,
com qualidade técnica, eficiência financeira e impacto positivo na economia local,
além de garantir segurança jurídica e conformidade legal. Essa solução proporciona
uma festividade organizada, sustentável e ecnnomicamente viável.
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BENEFíCIOS DA CONTRATAÇÁO: Sobre a necessidade do serviço buscamos
empresa especializada no gerenciamento das atrações para os eventos das
atividades de 91 anos do aniversário de Belterra, para apresentação no dia
0210512025, com duração de 2(duas) horas de show, conforme a programaçáo do
evento, para atender as demandas desta Secretaria. Assim este órgão conseguirá
sanar suas demandas com êxito. No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a
possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de
Licitação, com fulffo no atl. 74, ll, § 2' da Lei 14.13312021.

RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha de uma empresa para o gerenciamento das
atrações para o aniversário de 91 anos da Cidade de Belterra baseia-se em diversos
fatores que asseguram a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços prestados. A
seguir, apresentamos as principais razões que justificam essa contratação:

1. Requisitos Técnicos. Experiência comprovada na gestâo e contratação de bandase artistas
para eventos de grande porte.

. Portfólio com eventos anteriores similares, demonstrando capacidade
operacional e qualidade na execução.

. Equipe especializada em produçáo musical, logística e gestâo de
eventos.

. Capacidade de oferecer curadoria artística compatível com o perfil do
público-alvo do evento.

2. Requisitos Operacionais. Planejamento detalhado de transporte, hospedagem e alimentação
para artistas e equipe técnica.. Gestâo eÍiciente do cronograma de apresentaçôes, garantindo
pontualidade e fluidez do evento.. Disponibilidade de equipe para acompanhamento antes, durante e
após o evento.

3. Requisitos Financeiros. Orçamento compatível com o planejamento financeiro do evento.. Transparência na composição de custos e possibilidade de
negociaçáo de cachês.. Cepacidade de otimizar recursos sem comprometer a qualidade do
evento.

Vilê Americana, n" 45 Cêntro, BeltêrÍa/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001 -48
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4. Requisitos Legais e Administrativos. Regularização fiscal e trabalhista, incluindo CNPJ ativo e certidões negativas
de débito.. Cumprimento das normas de direitos autorais e licenciamento junto a
órgãos como ECAD.
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. Apresentação de contratos claros e detalhados, especificando

obrigações, prazos e penalidades.
. Seguro de responsabilidade civil, se aplicável, para cobertura de

possíveis incidentes.
No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do

desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com
fulcro no art. 74, ll, § 20 da Lei 14.13312021:

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

(. ..)
ll - contrataÉo de profissional do setor ârtístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que mnsagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput destê artigo, considera-se empresário exclusivo

a pessoa físicâ ou jurídica que possua contrato, dêclaraÉo, certa ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do

proÍissional do setor artístico, afastada a possibilidacle de contrataÇáo direta por inexigibilidade por meio

de empresário com represêntaÇáo restrita a evênto ou local específico.

A natureza da presente contratação é prestaçáo de serviço técnico
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇAO, dada a
presença dos requisitos de notória especialização náo requerem a análise econômico-
Íinanceira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado conforme Lei

Complementar no 12312006, a administração pode flexibilizar essa exigência para

ampliar a participaÇão de MEs e EPP's na licitaçâo, para executar serviços ao
município, que encontram respaldo da inequ ívoca prova documental do prestador
capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda
aos termos do arl.74,11, § ? da Lei 14.13312021 .

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A estimativa de RS 70.000,00 (setenta mil reais)
para a contratação da empresa responsável pelo gerenciamento da banda do evento
para as atividades do aniversário de 91 anos da Cidade de Belterra, no dia0210512025.
O valor estimado já contempla todas as despesas relacionadas à gestão das bandas,
evitando gastos inesperados.

Empresas de gerenciamento possuem conhecimento aprofundado do mercado
musical, garantindo a realização de negociações estratégicas, contratação de shows
e parcerias que ampliam a visibilidade e o alcance das bandas. A empresa garante
que todas as contratações, pagamentos e compromissos estejam em conformidade
com a legislaçáo, evitando problemas jurídicos e garantindo a segurança em todas as
operaçôes.

Dessa forma, o valor cobrado pela empresa de gerenciamento de bandas reflete
o conjunto de serviços especializados que garantem a organização, o crescimento
estratégico e a profissionalizaçáo do projeto musical, gerando resultados sólidos e
duradouros.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com BIGUINHO
SENSACAO SHOWS E EVETOS LTDA, inscrita no CNPJ no 55.648.67210001-08,

Vila Americana, n" 45 Centro, Bêllena/Perá CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001 -48
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levando em consideraçâo a sua notória espedaliza$o e predominância técnrca,

3. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PAGAMENTO E QUANTIDADES

3.1 O custo estimado da contratação será tornado público imediatamente após
contratação.

3.2 Estima-se, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a contrataçáo da
empresa responsável pelo gerenciamento da banda do evento para as atividades do
aniversário de Beherra.

lgPs-Lt$rrn

4. DO VALOR PARA A
VIABIL]DADE FINANCEIRA

conrnareçÃo E JUsrFlcATlvA DE

4.1 A proposta apresentada propõe-se, que o valor de R$ 70.000,00, está
alinhada ao orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE nOUtrutSrRRçÃO e
GOVERNO, para o ano de 2025. Além disso, a execução dessa contratação está
prevista para ocorrer no exercício de 2025.

s. DAs ESpEcrFrclçôes E cLASsrFrcAçÃo Dos sERVtÇos;

5.1. Os serviços que integram o objeto da presente inexigibilidade de licitação,
se enquadram na classificação de contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, nos termos da lei no 14.133121.

5.2 Especificações gerais
Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especificações:
a) Cachê artístico referente a 1(um) show;
b) Emissão de nota fiscal correspondente;
c) Responsabilidade pela logística de transporte até o local do evento;
d) lnclusão de todos os custos relacionados à banda, como alimentaçâo,

hospedagem, transporte e demais despesas operacionais.

6. CORPO TÉCNICO MíNIMO NECESSÁRIO À
SERV]çOS E LOCAL DE EXECUçÃO:

EXECUÇÃO DOS

6.1 Empresário representante da banda, por meio de carta de exclusividade.
6.2 Não existe vinculafro da empresa contratada quanto ao local de realização

dos serviços, podendo-se servir das dependências próprias e da estrutura da
contratante para tal flnalidade. Nesses casos, a Prefeitura deverá dispontbilizar as
condições necessárias para o desenvolvimento das atividades;

7. RAZÃO DAESCOLHA DO EXECUTANTE
Trata-se de empresa capacitada, que possui carta de exclusividade com as

atraçôês que fará o show nas atividades do aniversário de 9'l anos da Cidade de
Belterra, e que possui experiência na execução de serviços desta natureza para

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP:68.143{00
CNPJ: 29.578.965/0001-48
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Administrações Públicas Municipais, conforme documentação comprobat
apresentada.

A exclusividade da representaçâo pode ser verificada por meio da CARTA DE
EXCLUSIVIDADE, conforme documento anexo, o que torna inviável a realização de
procedimento licitatório competitivo.

Desta forma, a contrataçâo direta da referida empresa justiÍica-se pela
inviabilidade de competição, dada a exclusividade de representação artística, e pelo
interesse público em promover evento de relevante alcance cultural e social,
considerando os fatores a seguir:

r Popularidade em crescimento:
Biguinho Sensação tem se tornado um fenômeno nacional, com seu talento

musical viralizando e atraindo cada vez mais fãs, tanto no palco como nas redes
sociais.

. Conexão com o público:
Suas músicas refletem sentimentos e experiências comuns, o que cria uma forte

conexão com o público, que se identifica com a sua forma de expressar a vida e a
cultura.

. Carisma e energia:
O artista é conhecido por seu carisma e energia no palco, que contagiam a

plateia e transformam o evento em uma experiência memorável.

Vila Americana, n'45 Centro, Beltene/Pará CEP: 68.143{00
CNPJ: 29.578.96í0001 *48
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Experiência comprovada na gestão e contratação de bandas e artistas para

eventos de grande porte.

Portfólio com eventos anteriores similares, demonstrando capacidade
operacional e qualidade na execução. Equipe especializada em produção musical,
logística e gestão de eventos. Capacidade de oferecer curadoria artística
compatível com o perfil do público-alvo do evento.

Planejamento detalhado de transporte, hospedagem e alimentação para artistas
e equipe técnica. Gestão eficiente do cronograma de apresentaçôes, garantindo
pontualidade e fluidez do evento. Disponibilidade de equipe para acompanhamento
antes, durante e após o evento.

Em consideraçâo ao exposto, a empresa BIGUINHO SENSAçÃO SHOWS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 55.648.67210001-08, é a representante
exclusiva e oficial do aÉista Biguinho Sensação, sendo a única autorizada a
intermediar, organizar e comercializar apresenta@es e shows do referido artista em
todo o território nacional.
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. Novidade e diversidade:
Biguinho Sensação traz uma nova perspectiva para a música brasileira, com

sua mistura de ritmos e letras que abordam temas diversos, desde o cotidiano até a
cultura local.

. Acessibilidade:
O artista está abertos a novos eventos e projetos, o que facilita a sua contratação

e adaptação a diferentes contextos.

Orçamento compatível com o planejamento financeiro do evento. Transparência
na composição de custos e possibilidade de negociação de cachês. Capacidade de
otimizar recursos sem comprometer a qualidade do evento.

8. OBRTGAÇOES Ol CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:
8.1 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja
substitu ído, reparado ou corrigido;

8.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o bom
andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo CONTRATADO.

8.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.5 A Prefeitura Municipal de Belterra - PA e o Órgâo demandante não
responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

8.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização
do trabalho;

8.7 Colocar à disposição do profissional todas as informa@es necessárias para
o bom andamento dos serviÇos;

8.8 Notificar a contratada qualquer inegularidade encontrada na execuçáo dos
serviços;

8.9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas no
instrumento contratual;

8.10 Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que
atenderá ou justificará de imediato sendo que o não atendimento sujeitará a
contratada as penalidades e/ou generalidades prevista em Lei.
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9. DAs oanreaçÕes DA coNTRATADA

9. I A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto
Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2 Executar o serviço em perfeitas condiçôes, c,onforme especificaçôes, prazo
e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
Íiscal;

9.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de notória especialização exigidas na
inexigibilidade de licitação;

9.4 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias,
fiscais, FGTS, PlS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por
eventuais autuações administrativas ou judiciais;

9.5 Manter durante toda a execuçáo do serviço em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.6 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis,
posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o
trabalho a ser executado;

9.7 Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos;
9.8 Orientar e prestar informaçôes aos servidores das áreas/setores pertinentes,

sempre que necesúrio, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
9.9 Emitir, se necessário, notas técnicas parc aleftar elou esclarecer dúvidas ou,

ainda, para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações.
9.10 Garantir a apresentação artística da banda no dia 0210512025, com

duração de 2(duas) horas de show, na quadra de eventos da Praça Brasil, conforme
a programação do evento repassada pela eomissão organizadora.

9.1 f Não é permitido, durante o show, realizar anúncios, chamadas ou qualquer
outro tipo de publicidade.

10. DA FTSCALTZAçAO

10.1 Nos termos do at1. 117, da Lei no í4.133, de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for nêcessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

10.2 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores
designados, a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, por portaria ou
Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em
conformidade com o disposto neste Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA.

10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade
na execução do crntrato, o agente Íiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

Vila Amêricana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/000148
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10.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem red
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execuçâo do objeto, aí incluídas imperfeições de
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela
lei civil, de conformidade com o art. 120, da Lei no 14.'133, de2021.

10.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto
Básico e da proposta da CONTRATADA.

10.6 Correrá por conta da contratada toda e gualquer despesa e encargos
com pessoal e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, caso se faça necessário.

1O.7 O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado em duas parcelas, a primeira com S0%
do valor, na assinatura de contrato e o restante final na data do dia 0210512025, a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banúria, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1 1.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou CRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação conforme lei 14.'133t2e21.

1 1 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade
do fornecedor contratado, deverâo ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.

11.4 Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorreÀte de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
slcAF ou cRF para verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no
edital.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade
da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
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defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo
cpntratante.

í1.8 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela
Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1 'l .9.1 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a
Administração poderá suspender a execução do contrato e determinar a limitação de
empenho, conforme art. 45 da Lei Federal no 9.784/99.

'I 1 .10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a
contratada náo regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF.

'11.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de intêresse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxíma autoridade da contratante.

11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

11.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial,
de que Íaz 1us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha conconido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensaçâo Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplia$o da
seguinte fórmula:

EM = IxN xV P
Sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6

I-TxY=M
365

Sendo:
| = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 67o
1 1 .'13 A Contratada deverá apresentar nota Íiscal para liquidaçáo e pagamento

da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

viraAmêricana't#,i"r3t:r?r:Sâ:ffi 
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11 .14 PaÊ efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar
acompanhada das certidões do INSS e FGTS.

11.15 A SEMAG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços executados náo estiverem em perfeitas condiçôes de
desempenho ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

11.16 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentes a multas ou indenizaçôes devidas pelo Contratado, nos termos da
Lei.

12. OA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1 As despesas para a contrataçâo deste objeto para a Secretaria Municipal
de Administração e Governo (SEMAG) está alinhada diretamente com o planejamento
estratégico para o ano de 2025 e das dotaçóes orçamentárias a seguir:

UNIDADE: 110303 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO,
CULTURA E TURISMO - SEMICULT

FUNCIONAL: 13.392.0006.2016.0000 APOIO E INCENT|VO AS
MANTFESTAÇOeS CUITURRTS

CAT. ECON.: 3.3.90.3e.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA

13. DA VIGÊNCIA

í3.1 O contrato terá vigência até 31 de maio de 2025, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser pronogado por acordo entre as partes e nos limites e condições
estabelecidas pela Lei 14.133121, desde que a contratada tenha cumprido fielmente
as cláusulas contratuais.

í4. SANçOES ADMIilISTRATMAS

14.1 Serão estabelecidas as sançóes aplicáveis à empresa contratada no caso
da não execução na íntegra dos serviços especificados conforme regras
estabelecidas em instrumento contratual específico.

].r
ÉL Belterra r- @
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14.2Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no .14.133, de 2021, o
Contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecução parcial do contrato que c€luse grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intereise coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justiÍicado;
vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de súa propõsta,'
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
Vlll - apresentar decraração ou documentaçáo falsa exigida ou prestar

declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;
Xl - praticar ato lesivo previsto no art. so da Lei no 12.946, de io de agosto de

2013
14 3 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciar do

contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 1s6,
§2o, da Lei);

o lmpedimento de ricitar e contratar, no âmbito da Administração púbrica
direta e indireta da uniáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando piaticadas as
condutas descritas nos incisos l! 

3-Vl.! acima, sempre que não se justificai a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

Declaração de inidoneidade para ricitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responiável
impedido de licitar ou contratar no âmbito a Administraçâo Pública direta e indireta de
todos s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis)
anos (art. 156, §5o, da Lei)

o Multa:
- compensatôria, para as infrações descritas nos incisos Vilr a Xr acima, de

1o/o a SYo do valor do contrato.
- compensatória, para a inexecução totar contrato prevista no inciso ilr

acima, a multa será de 1o/o a 30% do valor do contrato.
Para infração descrita no inciso il acima, a multa será de 1o/o a 20o/o do

valor do contrato.

DE ADMTNISTRAçÃO E GOVERNO Prefeitura Municipal

Para infrações descritas nos íncisos lV a VÍl, a multa será de í o/o a 10o/o do
a

valor do contrato.
- Moratória de 0, 17o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;- Moratória de 0,1olo (zero virgura um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cenül pera
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

14.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas,
conforme dispôe o inciso I do art. fi7 da Lei n. 14.133, de 2021.

14.5. A aplicação das sanções previstas no contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9o, da Lei no 14.13312021).
14.6. Todas as sançôes previstas no Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).
14.7. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do intêressado no

prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no
14.133t2021).

14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. '156, 

§8o, da Lei no 14.13312021).
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla debsa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou c,ontratar.

'14.11. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. iS6, s1o, da Lei no
14.133t2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso @ncreto;

- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante;
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
14.12 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçâo pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no í 2.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no
14.13312021).

14.í3. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ílícitos previstos no contrato ou para provocar confusáo patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/000148
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160
da Lei no 14.13312021).

14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei no

14.13312021).
14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art.
'Í63 da Lei no 14.133121.

1s. DocuMENrnçÃo REeursrrADA

15.1 Fora requisitando da empresa acima qualificada a sêguinte documentação:

l. Habilitaçâo Jurídica, Fiscal, Írabalhista e Econômica
a) Contrato Social e Alterações;
b) Cartão CNPJ ativo;
c) Documento de identificação (RG e CPF) dos sócios/proprietários;
d) Certidões quê comprovem regularidade para com a F azenda Estadual e

Municipal, da sede do proponente;
e) Prova de regularidade para com a Íazenda Federal, referente à certidáo

negativa conjunta de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida
Ativa da Uniáo, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade fiscal junto ao FGTS;
g) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão Negativa

de Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Cadastro no SICAF
ll. Qualificação Técnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
b) Carta de exclusividade SE FOR O CASO.
c) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestação de serviços pertinentes ao objeto

desta contratação, para lnstituições Públicas para comprovação de que o preço
ofertado está adequado ao mercado.

16. FORMALTZAçÃO DO CONTRATO

í6.14pós a homologação do procedimento dê contratação será firmado
Contrato.

16.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem
como consulta à lista de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para
identificar possível proibição dê contratar com o Poder Público.

17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO

Vrla Americana, n'45 Centro, Beltêna/Pará CEP: 68.143-000
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17.'1 O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Edital.

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade pa.a a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, meio
eletrônico, para quê seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 0s (ôinco) dlas úteis,
a contar da data de seu recebimento. o ptazo para assinatura do contrato poderá ser
prorrogado uma única vê2, por igual período, quando solicitado pelo contratado
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E GOVERNO.

18. CONCLUSÃO

7,--f
ÉL

18.1 Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a
contrataçâo pretendida, por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos esses
esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra-PA, í7 de abril de 2025

Se«etíia Mrnrninnçà: e Goemo

Dea Ne m1/2025

Simone raga
Secretário Municipal de Administrução e Govemo - SEMAG

Decreto No 0Uf2025
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